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O salário-educação na Constituinte 
VICTOR FACCIONI 

O salário-educação instituído ao 
inicio do regime militar, por delibe
ração do presidente Castelo Branco, 
não se caracterizando como tributo, 
não obstante sua obrigatoriedade, é 
uma contribuição de objetivo niti
damente assistencial, para ser re
vertida em favor das camadas mais 
carentes da sociedade. 

Como objeto assistencial, o salári
o-educação não deverá ter seus 
recursos restritos apenas ao ensino 
público, como preceitua o artigo 249, 
ao Projeto de Constituição, da Co
missão de Sistematização, mas sim, 
também ao ensino privado para 
serem transformados em bolsas àe 
estudo, como fonte àe opção para as 
famílias mais carentes poderem 
escolher a escola çue melhor convier 
ses seus filhos. 
4
:,Limitando o salário-educaçào ao 

financiamento do ensino público 
fundamental, criase um obstáculo è 
universalização do atendimento es
colar, por impectr-se às escalas 
particulares a participação nessas 
oportunidades àe custeio, ove poáe-
$z_ ser regulamentada em" lei, ew-
iandose quaisqver riscos de mal
versação de verbas. 

0 dever do Essa do para com o 
ensino fundamentai, àe gar&núr-lhe 
a obrigatoriedade e gratuidade, nàc 
exclui a opção petos estabslecinten-
tos mantidos pzis. livre iniciativa, 
que aliás podem se tornar acessíveis 
ao alunado de menores recursos. 
[nsdiãnle ã concessão de bolsas tíe 
esíu<Ic. as. quais poderiam ser úns.n-
ciíiííiss peio salário-educação. s.:iOã 

mais se tal possibilidade fosse objeto 
depermissào constitucional. 

Convém ainda esclarecer que o 
ensino fundamental que compreende 
as oito séries do primeiro grau, 
normalmente cursadas no período 
dos sete aos 14 anos, quando os 
alunos ainda estão sob a responsabi
lidade dos seus pais e poderão 
desfrutar de melhor qualidade de 
instrução, caso seja dada a todos a 
oportunidade de frequentar uma 
escola privada subvencionada pelo 
salário-educação. 

Estimulado pelas razões expostas 
e acolhendo sugestão que recebi da 
Fundação Eáuesãonal Padre Lan-
deil de Moura (Fepl&m), entendi por 
bem, na Constituinte, oferecer 
emenda proponde a supressão da 
palavra "públicc", òo artigo 249, çue 
dispõe: "O ensino público funda
mentai terá como fonte aáicàoml de 
financiamento a cantrihxâçèo social 
do salário-edxicaçãa, a ser recoikiáa 
pelas empresas, na forma da ká". 

A restrição comtaste do texto-é 
discriminatória è iniciativa privada, 
como também m próprio aluno, 
contrsdizenác ainda o faio de qne o 
mesmo projeto assegurs a Uberdade 
úe ensino. A resmeâo, se mantida, 
atinge o aluno s pão a escote, o eras 
seria ínjustUscáve) n& bera eza que 
tanto se faia em óemocratizaçáo de 
oportunidades, vermos milhares, 
senão milhões de crianças, filhos de 
trabalhadores, resaiogicks em seus 
átreites à escclí. 
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